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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N.º 45-57 - D C.

tu s partir de ÍJs. ií.-Kó mérito, pi- 
UtMJj ia üu tJjSbiÚJO, ii.e-
gando que tendo sido a elevação do 
custo de vida, no período de setem­
bro de 1955 a janeiro de 1957, de 
48,07%, a majoração do salário míni­
mo, verificaad em julho de 1955 foi 
de 50%. A empresa Cinema Art-Pa- 
lacio S.A., por sua vez, argui a nuli- 
dade do processo, por cerceamento de 
defesa, com o indeferimento de perí­
cia em que pretendia demonstrar que 
em relação a ela não se configuravam 
as condições apontadas na incial 
como justificadoras do pedido, visto 
como não teve aumento na ireguezia, 
nem no preço das entradas, tendo su­
portado por outro lado, dois aumen­
tos compulsórios de salários de Cr$ 
900,00 para Cr$ 2.200,00 e Cr$ 3.300,00, 
além dos espontâneos. Alega ainda 
nulidade do processo, por nao obser­
vadas as prescrições legais quanto, ao 
“quantum” da assembléia do Susci- 
tante e pede a improcedência do dis­
sídio. Contra-arrazoou apenas o Sin­
dicato Suscitante e a douta Procura­
doria Geral, pelo Doutor Salvador 
Tedesco Júnior, assim Opinou, a fls. 
122: “Todas as preliminares levan­
tadas foram devidamente examinadas 
e decididas na forma do parecer de 
fls. 74-76 restando,. assima nesta fase 
processual, a apreciação do cabimento 
ou não da majoração de salário e qual 
o índice a ser adotado. Ficou prova­
da a boa situação financeira das em­
presas, assim como também, que na 
região, o aumento do custo de vida, 
no período de setembro de 1955, a ja­
neiro dêste ano, foi de 48 07% (fls. 45). 
O v. acórdão citado fixou o aumento 
em 40%, entretanto, em face do que 
informou o Serviço de Estatística da 
Previdência e Trabalho, entendo que 
a majoração na base de 40% justifica- 
se com as condições estabelecidas na 
decisão recorrida. Opino, dêsse modo, 
pelo provimento em parte do primei­
ro recurso e não provimento dos de­
mais.” E’ o relatório. VOTO — Pre­
liminares: a) da inobservância de es­
crutínio secreto na votação da tabela 
— O art. 52 letra “e”, dispõe que 
serão tomadas sempre pçr escrutínio 
secreto as deliberações da assembléia 
concernentes a relações ou dissídio de 
trabalho. Como se vê da ata, a fls. 5, 
a deliberação sôbre a instauração do 
dissídio se fêz por escrutínio secreto. 
Ainda que a aprovação da tabela pro­
posta por um dos associados não te­
nha obedecido ao mesmo processo, 
não vejo como se acolher a nulidade, 
desde que não se apontou qualquer 
prejuízo resultante do ato inquinado. 
Rejeito a preliminar, b) de falta de 
comprovação dos requisitos do artigo 
529 da Consolidação pelos votantes — 
O Suscitante juntou à inicial a rela­
ção de fls. 7-8, dos associados presen­
tes à assembléia. Os Suscitados não 
provaram, e nem siquer, alegaram, 
que qualquer dos votantes ali relacio-

"Dissidio coletivo. — Aumento 
de salários: condições.

Vistos e relatados êstès autos de 
Recurso Ordinário eia Dissídio Cole­
tivo, em que são partes, como Recor­
rentes, Sindicato dos Empregados em 
Emprêsas Teatrais, Cinematográficas 
e Operadores Cinematográficos de 
Belo Horizonte, Cinemas e Teatros — 
"Minas Gerais”. S. A. e outras (Em­
presas Exibidoras de Filmes), e, como 
Recorridos, os mesmos; O E. Tribu­
nal de Minas rejeitou as seguintes 
preliminares: a) de falta de assinatu­
ra do Presidente do Sindicato Susci- 
tante na inicial, subscrita apenas 
pelo seu advcgado, tende em. vista que 
o pedido roi ratificado na primeira au- 
wtneia, com o compareomento do 
lue&i dente; b) de inobservância da 
exigência de escrutínio secreto para 
a votaçao da tabela proposta na ini- 
ciái, por considerar que aquela exi­
gência só diz respeite à autorização ou 
nau paia a msiaiação de dissídio; c) 
de iuobseivanvia do disposto no arti­
go 874 ua Consolidação das Leis do 
Trabalho, entendendo que c presente 
dò.úUio não pode ser enquadrado 
co.^j timpies revisác ,já que visa a al- 
teiuçao completa do acòido antericr, i 
cuj^o tsupuiaçues o súscjtantc acha . 
injustas”; d) de falta de comprovação! 
ui; requisitos legais por parte dos vo- i 
tanies, visto que “a prova deveria tei ; 
sjüu loita ptia par-e que a alegou jí j 
que c Buscitante afirflJa que tal pre- 
' encia Ku cumprida, cemo se ve da I 
cVüdão üe fls. 7”; e) leleiente a 
uma diligência pedida pela Suscita- : 
ca Cinemas Art-?àlácic S. A., ten-; 
uo em vista não haver ela alegado in­
capacidade financeira para atender ■ 
ao aumento. No mérito, consideran- . 
do que o Serviço de Estatística ue I 
l-rcv.dência e Trabalho inf-rma, a iõ-1 
lhas 45, ter smc a elevação uo custo : 
ue vida no período em lide, de setem- 
bi j de 1955 a janeiro de 1957. de .... ' 
48,171%, ecnceueu um aumento de 40 
por centc sôbre cs salários de 31 cie ‘ 
julho de iKóu, compensados todts cs! 
aumentos, ccmpu.-tutks ou espentã- ■ 
neus, conceaidos a partir daquela da- i 
ta. Mxúu, ameia, as seguim.es o ndi- 
ções; a) tetc de Ci$ 1.6CC,C0; t) não i 
gozarão qualquer aumento os empre- 
gadts admitido^, depois de 31 de ju- 
rmo de ló66; i» o aumento vigorará 
a partir de 1.” de junho dêste ano; 
d) os menores, considerados por lei
aprendizes, perceberão metade do 
aumento decretado (fls. 84-91), Con­
tra a decisão regional recorrem o Sin­
dicato Suscitante e as empresas Sus- 
citadas. O Suscitante pleiteia: a) a 
elevação da percentagem do aumento 
para 48,7%, sem a compensação da 
majoração do salário mínimo; b) ex­
clusão do teto estabelecido; c) que fi­
que explicito que os menores devem 
perceber o salário de adulto, desde 
que não existem nas emprêsas susci­
tadas menores aprendizes; d) sejam 
Contemplados pelo aumente todos os 
empregados de categoria, sem limi­
tação de tèmpo de admissão As em­
prêsas Cinemas e Teatros Minas Ge­
rais S A, e outras insistem na sseguin- 
tes preliminares: a) de inobservância 
de escrutínio secreto na votação da 
tabela proposta na inicial, fáce ao 
disposto no art. 524, letra e da Con- 
solidação das Leis dc Trabalho; b) de 
falta de comprovação dos requisitos 
legais por parte dos associados do 
Suscitante, presentes à Assembléia, a 
que se refere c art. 529; c) de inob- 
servância do rito próprio
pelo que

nados deixasse de preencher as condi- 
ções estabelecidas no art. 529 da Con- 
sojidaçãc. Rejeite a preliminar ;c). de 
inobservância do rito da revisão — 
Tendo sido e dissídio ajuizado depois 
de decorrido mais de um ano de vi­
gência do acôrdo revisto, que fôra ho- 
mologado em 26 de agôsto de 1955 
(TRT. 445-55 — fls. 4), resta exami­
nar a questão do prazo para a defe­
sa . As Suscitadas apresentaram a sua 
contestação no prazo de 1C dias. Ale­
gam que por se tratar de revisão, de- 
veriam ter tido 30 dias pura as suas 
alegações, lace ao disposto no art. 874, 
§ único, da Consolidação, pelo que 
foram prejudicadas com aquele prazo 
exíguo que lhes nao permitiu a coleta 
de dados necessários á sua defesa, 
visto que visava o dissidio a alteração 
completa , do acôrdo anterior. Con­
tudo, mesmo que de revisão se trate, 
tendo as Suscitadas contestado o pe- 
didó, não objetivaram os prejuízos 
ocorridos, desde que não especifica- 
ram quais os dados para cuja obten­
ção foram obstadas pela exiguidade 
do prazo. O principio norteador dó 
processo trabalhista é o de que "só 
haverá nulidade quando resultar dos  
atos inquinados — manifesio prejuízo 
as partes litigantes” (art. 794 da Con­
solidação) . Rejeito a preliminar. — 
d) de cerceamento de defesa — Pre­
tende a empresa Cinemas Art-Palá- 
cio S.A. a nulidade do leito em vir­
tude do indeferimento da perícia com 
que pretendia demonstrar que, em re- 
lação a eia, não se configuravam as 
condições apontadas na inicial. refe- 
rentes ao aumento da frequência aos 
espetáculos e majoração das entra­
das. O acórdão deixou de acolher a 
preliminar, tendo em vista não se 
justificar a diligência, desde que nãó 
alegara a requerente incapacidade fi­
nanceira para atender ao aumento. 
Realmente, desde que em condições de 
suportar o aumento salarial só se jus­
tificaria a diligência pedida se pre­
tendesse a requerente provar não 
houvesse ocorrido elevação do custo 
de vida no periodo em lide,. Não len­
do sido êsse o objetivo pela perícia, 
rejeito a preliminar. Mérito: Exami­
narei em conjunto todos os recursos, 
destacando cs itens a serem votados, 
a saber: a) percentagem do aumento 
— Tendo o Serviço de Estatística da 
Previdência e Trabalho acusado uma 
elevação do índice do custo de vida, 
no período de setembro de 1S65 a ja­
neiro de 1957, de 48,07%, concedeu o 
acórdão recorrido um aumento de 
40% sôbre os salários de 31 de julho 
de 1956, compensados os aumentos 
compulsórios e espontâneos. As Sus­
citadas pedem a improcedência do 
dissídio ante a elevaçãc do salário 
mínimo verificada no período em lide. 
E o suscitante pleiteia a elevação da 
percentagem para 48,07%, sem a com­
pensação dc salário mínimo. Deu 
provimento, em parte, a ambos os

recursos, para, na conformidade da 
jurisprudência deste Tribunal, conce- 
der a percentagem acusada pelo E. E. 
R. T., de 48% a qual devera incidir, 
porém, sobre os salarios resultantes 
do acordo anterior, mantidas as com- 
pensações de todos os aumentos pos- 
teriores a data-base (26-8-1955) - b>, 
teto do aumento - O Tribunal excidiu 
a clausura, contra o voto do relator, 
c) menores — Permitiu c acôrdao a 
redução de 50 por cento no aumento a 
ser concedido aos menores, considera- 
dos por lei aprendizes. Alegando ine- 
xistir na categoria, de menores apren- 
dizes, pretende o Suscitante que este 
Tribunal deixe “mais explicito e ex­
treme de ouvidas” que os menores 
que trabalham para as de-
vem receber o salário devido ao tra­
balhador adulto. O Tribunal excluiu 
a cláusula, contra o voto do relator, 
que entendia que, não tendo pedido o 
Suscitante a reforma do julgado 
quanto a redução da percentagem do 
aumento a ser concedido aos menores 
aprendizes, a sua pretensão foge aos 
limites dêste dissidio de natureza eco­
nômica. d) empregados admitidos en­
tre a data-base e a do ajuizamento — 
Excluiu o acórdão dos beneliçios dv 
aumento os empregados admilidos de­
pois de 31 de julho de 1966 toa certi­
dão e no acórdão consta “.junno”, por 
lapso evidente) — tomada aquela 
como data-base. Düu pioviriento em 
paite ao recurso de Buscitante paiz, 
na cqníoxmidade da j.ur«prudência 
deste Tribunal, conceder aos empre- 
gauos admitidos entre setembro d« 
1965 e janeiro de 1957, uma íraç: _■ de 
tantos uezessete aves da percentagem 
do aumento quantos forem cs meses 
decorridos entre a data cie adm ssão 
dc empregado e a do ajuizei lento do 
•dissídio tol-1-57). e) vigénc v da de- 
çisão — Tendo sid , majeraua a per­
centagem de aumento conte j ido pelo 
E. Tribunal “a quo”, a nów percen­
tagem será devida a partir da publi­
cação do acóidão dêsle Tribunal. Fi­
cam mantidas as demais c.ndições es­
tabelecidas no acórdão. Isto pòste: 
Acoró m os Juíze* dc Tribunal Su~ 
penor dc Trabalhe rejei.ar os ireli- 
minares arguidas, sem divergência, e 
dar provimento acs recursos paru: I> 
— ccnceder um aumento le 43%, cal­
culado sôbre os salários resultante.'- do 
ultime acordo, vencidos os Srs. Mi­
nistres Godoy Ilha e Hildebrando Bi- 
se jia; II) — autorizar a compen­
sação de quaisquei aumentos conce­
didos, vencidos os Srs. Ministros Go- 
doy Ilha, Astolíc Serra, Mário L. de 
Oliveira e Hildebrândo Eisaglia; in» 
— excluir da decisão recorrida a par­
te em que fixou teto para c .aumento, 
vencidos cs Srs. Ministros Jónas 
Mello de Carvalho, Oliveira Lima, As- 
tclío Serra, Déllo Maranhão e Rômu- 
lo Carclim; IV) — excluir também a 
cláusula relativa aos menores, venci­
dos os Srs. Ministros Jônas Mellu de 
Carvalho, Oliveira Lima, Astolfo Sei­
ra e Rómulo Caidim; V) — estabe­
lecer que os empregados admitidos 
entre a âata-base e a dc ajuizamen- 
to (setembro dê. 1955 e janeirb de 
1957) terão direito a tantas ilações de 
17 avos do aumento quantos forem os 
meses decorridos de sua admissão, 
vencidos os Srs. Ministros Mário L. 
de Oliveira e Godoy Ilha; VI) deter­
minar que a diferença para mais, se 
houver, verificada entre c aumento 
dado pelo Tribunal "a quo” e o ora 
concedido, seja devida a partii da pu­
blicação do acóidão deste Tribunal, 
vigindo todo o aumento, caso contrá­
rio. a partir da publicação da deci­
são recorrida, vencidos os Sis. Mi­
nistros Thélio da Costa Monteiro, 
Godoy Ilha. Máric L. de Oliveira, Hil- 
debiando Eisaglia e Astolfo Sena; 
VII) manter, quanto ao mais a deci­
são recerrid-a.” — Rio de Janeiro, 23 
de outubro de 1957. — Delfim Morei­
ra Júnior, Piesidente. — Jônas Mello 
de Carvalho, Relator.

Ciente: João Antero de Carvall^ 
Procurador GeráK

seguim.es

